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FAZENDA NACIONAL
CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2010

NAO CONHECIMENTO DE RECURSO DE OFICIO. LIMITE MINIMO DE
ALCADA NAO ALCANCADO. SUMULA N° 103 DO CARF.

N&o se conhece do Recurso de Oficio tendente a verificar a exoneracdo de
crédito tributario que ndo alcancar o limite minimo de alcada, vigente a época
da apreciacédo pelo CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fredy José Gomes de Albuguerque - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior,

Jeferson Teodorovicz, Jose Eduardo Genero Serra, Fredy Jose Gomes de Albuguerque, Fabio de
Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz, Neudson
Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso de Oficio que decorre de julgamento (e.fls 298/304) que

exonerou os langamentos de IRPJ e CSLL, nos montantes de respectivos de R$ 5.768.989,83 e
R$ 2.076.836,34, incluidos a multa de 75% e os juros de mora calculados até 11/2014, relativos
ao ano-calendario de 2010, que teve o seguinte dispositivo:
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 NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE MÍNIMO DE ALÇADA NÃO ALCANÇADO. SÚMULA Nº 103 DO CARF.
 Não se conhece do Recurso de Ofício tendente a verificar a exoneração de crédito tributário que não alcançar o limite mínimo de alçada, vigente à época da apreciação pelo CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fredy José Gomes de Albuquerque - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Jose Eduardo Genero Serra, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Viviani Aparecida Bacchmi, Thais de Laurentiis Galkowicz, Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso de Ofício que decorre de julgamento (e.fls 298/304) que exonerou os lançamentos de IRPJ e CSLL, nos montantes de respectivos de R$ 5.768.989,83 e R$ 2.076.836,34, incluídos a multa de 75% e os juros de mora calculados até 11/2014, relativos ao ano-calendário de 2010, que teve o seguinte dispositivo:
Em face de todo o exposto, julgo procedente a impugnação para cancelar o crédito tributário exigido.
Da referida decisão, não houve interposição de Recurso Voluntário, vindo o processo ao CARF para análise do Recurso de Ofício que, à época, inseria-se na alçada mínima da legislação vigente. 
Consta do e-processo a informação de que o crédito tributário importa em R$ 12.453.625,87, conforme tela abaixo reproduzida:


É o relatório, no que importa ao julgamento do feito.

 Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.
O presente Recurso de Ofício não demanda conhecimento, uma vez que não alcança o valor mínimo de alçada de R$ 15 milhões a que alude a Portaria MF nº 2/2023 (DOU de 18/01/2023), que assim dispõe:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
Registre-se que a súmula CARF nº 103 determina que o limite de alçada a ser observado seja o vigente na data de sua apreciação em segunda instância, a saber:
Súmula CARF nº 103 (aprovada pelo Pleno em 08/12/2014)
Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Considerando que o valor exonerado na decisão de piso, nesta data, não alcança a alçada mínima exigida pela legislação, tem-se como definitivo o acórdão quanto à matéria exonerada.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, não conheço do Recurso de Ofício. 
(documento assinado digitalmente)
Fredy José Gomes de Albuquerque
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Em face de todo o exposto, julgo procedente a impugnacéo para cancelar o
crédito tributario exigido.

Da referida decisdo, ndo houve interposicdo de Recurso Voluntario, vindo o
processo ao CARF para andlise do Recurso de Oficio que, a época, inseria-se na algada minima

da legislacéo vigente.

Consta do e-processo a informacgdo de que o crédito tributdrio importa em R$
12.453.625,87, conforme tela abaixo reproduzida:
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E o relatério, no que importa ao julgamento do feito.

Voto

Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque, Relator.

O presente Recurso de Oficio ndo demanda conhecimento, uma vez que ndo
alcanca o valor minimo de algcada de R$ 15 milhdes a que alude a Portaria MF n° 2/2023 (DOU
de 18/01/2023), que assim dispde:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento de Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito
passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$
15.000.000,00 (quinze milhGes de reais).

§ 1° O valor da exoneraco devera ser verificado por processo.
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§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito passivo da lide,
ainda que mantida a totalidade da exigéncia do crédito tributario.

Registre-se que a sumula CARF n° 103 determina que o limite de algada a ser
observado seja o vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia, a saber:

Stmula CARF n° 103 (aprovada pelo Pleno em 08/12/2014)

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na
data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Considerando que o valor exonerado na decisdo de piso, nesta data, ndo alcanca a
alcada minima exigida pela legislacdo, tem-se como definitivo o acorddao quanto a matéria
exonerada.

DISPOSITIVO

Ante 0 exposto, ndo conhec¢o do Recurso de Oficio.

(documento assinado digitalmente)

Fredy José Gomes de Albuquerque



